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Declaração de lsenção N" 49112022

't2823

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnoiogia e Meio Ambiente,
tiü uso de suas atiikruiçôes, expeele a pi"esettie Deciaração cle iseriçãc.r, Ítüri'i base i"rú

Parecer Técnico N" 242U113, para:

NomelRazão Social: NEILIANE FREITAS TEOFILO
GNPJ/CPF : 000.020.933-32
Endereço: MEIA MATA, S/N - ZONA RURAL
Município: MARCO - CE

Declaro para fins de prova e baseado no Parecer Técnico N" 24221113, que este

empreendimento, com atividade de BOVINOCULTURA, NÃO É PASSíVEL de
linanniamania aml.rian{al nora ofaiin do moin amhianfa am áraa rrrraliiWgl lUiql I l9i l(V el I l!ivi ILqJ. Pul s 9lvllv

Esta Declaração de lsenção de licenciamento ambiental não contempla atividades que

eventualmente sejam instaladas no local e que necessitem do mesmo, bem como não
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ou autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Mirnicipal, devendo o requerente cumprir rigorosamente a legislação vigente.

DAS OBRIGAÇÕES:

Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal,

Estadual e Municipal;
. Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao

meio ambiente;
Solicitar a renovação da presente Declaração de lsenção 60 {sessenta} dias

antes de expirar o prazo de sua validade, o que confere renovação automática

do seu vencimento até rnanifesto da §DE lrlo çaso de requerer o pedido cie

renovação após o prazo dos 60 dias, mas antes do vencimento da Declaração

de lsenção, NÃO terá direito a renovação automática. O não cumprimento desta

solicitação implicará na cassação total do Processo.

Marco (CE), 06 de julho de 2Q22.

Gera Bastos

Processo n":11712022

Secretário
Júnior
Econômico,
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